
 

 

  

 

LEI Nº 449, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.  
 

DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO 
DA POLÍTICA EDUCACIONAL DE 
ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL NO 
MUNICÍPIO DE SALITRE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALITRE, Estado do Ceará, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 103, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. 
 
FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 
Art. 1º Esta Lei institui a polí tica educacional de escola em tempo integral na rede 
pu blica municipal de educaça o, objetivando universalizar essa modalidade de ensino, 
bem como estabelece as diretrizes gerais a serem observadas na implantaça o da 
referida polí tica educacional. 

Art. 2º A polí tica educacional da escola em tempo integral objetiva proporcionar 
melhores condiço es para promover a formaça o completa do estudante no contexto da 
comunidade escolar, e do ambiente escolar. 

§ 1º A formaça o completa do aluno parte de sua compreensa o deste, enquanto 
indiví duo complexo diante de seus aspectos fí sico, cognitivo, intelectual, afetivo, 
social, e tico, bem como demais caracterí sticas que determinem sua interaça o no meio 
social em que vive. 

§ 2º A escola em tempo integral e  aquela que oferece uma carga hora ria mí nima de 
sete horas dia rias e trinta e cinco horas semanais, com    atendimento dia rio aos 
estudantes em tempo contí nuo, sem que haja fragmentaça o dos turnos letivos, 
incluindo-se, nesse perí odo, o tempo destinado a todas as atividades dida tico-
pedago gicas, atividades curriculares, ale m de atividades extracurriculares, visando o 
desenvolvimento das compete ncias socioemocionais; ale m de alimentaça o, passeios, 
higienizaça o, etc. 

Art. 3º A escola em tempo integral para uma educaça o integral no sistema municipal 
de ensino tera  como principais objetivos: 

I - viabilizar a efetivaça o de currí culos e metodologias capazes de elevar os 
indicadores de aprendizagem dos estudantes em todos os seus aspectos e 
caracterí sticas enquanto indiví duos; 

II - adequar as condiço es gerais para o cumprimento do currí culo, enriquecendo e 
diversificando a oferta das diferentes abordagens pedago gicas; 
 
III - atender os estudantes nas suas diferentes potencialidades e dificuldades, 
procurando desenvolver habilidades para construça o de conhecimentos e 



 

 

  

 

desenvolvimento humano; 
 
IV - oferecer aos estudantes oportunidades para o desenvolvimento de projetos 
destinados a  melhoria da qualidade de vida familiar e em comunidade; 
 
V - proporcionar atença o e proteça o a  infa ncia e a  adolesce ncia; 
 
VI - orientar os estudantes em seu desenvolvimento pessoal, proporcionando-lhes 
alternativas de aça o no campo social, cultural, esportivo e  tecnolo gico; 
 
VII - estimular o aprimoramento da formaça o profissional dos educadores, objetivando 
o desenvolvimento de  metodologias e de estrate gias com a finalidade de tornar o 
processo de ensino-aprendizagem mais eficiente em termos quantitativos e 
qualitativos; 
 
Art. 4º O ensino em tempo integral devera  ser implantado gradativamente nas unidades 
escolares da rede municipal de ensino ate  atingir, no mí nimo, 50% das referidas 
unidades. 
 

Art. 5º No ensino fundamental, as escolas em tempo integral funcionara o nos perí odos 
da manha  e da tarde, com uma jornada mí nima de trinta e cinco horas semanais. 

Art. 6º Na educaça o infantil, as escolas em tempo integral podera o funcionar atrave s 
de hora rio corrido, desde que observada a carga hora ria dia ria de, no mí nimo, sete 
horas. 

Art. 7º O pu blico-alvo para a oferta da escola em tempo integral sa o os alunos 
devidamente matriculados nas unidades escolares da rede pu blica municipal de 
ensino, a serem atendidos de forma gradual. 

Art. 8º As escolas municipais de ensino fundamental que passarem a atuar em tempo 
integral, tera o suas matrizes curriculares constituí das da seguinte forma: 

I - carga hora ria de vinte horas semanais para desenvolvimento de atividades 
curriculares integrantes da Base Nacional Comum Curricular. 

II - carga hora ria de quinze horas semanais para o desenvolvimento de atividades 
extracurriculares, buscando desenvolver o estudante enquanto indiví duo, 
notadamente suas compete ncias socioemocionais.  

Art. 9º As escolas que vierem a oferecer educaça o em tempo integral devera o 
constituir um plano escolar pro prio, com sua proposta  pedago gica, bem como para 
estabelecer normas e princí pios voltados a  organizaça o, observadas as seguintes 
diretrizes: 

I - apresentar os fins e os objetivos da educaça o integral na escola em tempo integral, 
acrescidos dos objetivos de cada etapa e modalidades de ensino oferecidos; 



 

 

  

 

II - explicitar as concepço es de ser humano e sociedade, de educaça o integral, de escola 
em tempo integral e da respectiva proposta pedago gica; 

III - fundamentar a concepça o de proposta curricular para a educaça o integral na 
escola, bem como a integraça o das a reas do conhecimento e dos componentes 
curriculares da Base Nacional Comum, aos componentes curriculares e projetos 
voltados ao desenvolvimento pessoal, e compete ncias socioemocionais; os planos de 
estudo que contemplem a matriz curricular adotada e os planos de trabalho dos 
professores e demais profissionais da educaça o, que integrem o ambiente escolar; 

IV - descrever a metodologia utilizada pela escola; 

V - apontar os crite rios de organizaça o da escola, especificando seu regime escolar, 
matrí cula, calenda rio escolar, organizaça o das turmas/agrupamentos de estudantes, 
processo de avaliaça o da proposta pedago gica e do desempenho dos estudantes com 
respectivas formas de   registros, conselho de classe, estudos de recuperaça o, controle 
da freque ncia, classificaça o, progresso es, aceleraça o de estudos, avanço, transfere ncia, 
aproveitamento de estudos e adaptaça o, reclassificaça o e certificaça o. 

Art. 10. A Secretaria Municipal de Educaça o devera  criar seu projeto de educaça o 
integral, o qual servira  de base para que as escolas efetivem seus projetos educacionais, 
observadas suas particularidades, bem como a s particularidades do local e da comunidade 
escolar na qual esta  inserida. 

Para grafo u nico. O projeto de educaça o da escola em tempo integral devera  ser 
aprovado pelo Conselho Municipal de Educaça o. 

Art. 11. Incumbe ao Poder Pu blico Municipal a instituiça o e manutença o de polí tica 
educacional em tempo integral, objetivando prestar um serviço pu blico eficiente nos 
aspectos qualitativo e quantitativo, atrave s das seguintes medidas, sem prejuí zo de 
outras que possam contribuir para tal incumbe ncia:  

I - fomentar a construça o, consolidaça o e implantaça o da polí tica pu blica de educaça o 
em tempo integral no municí pio de Salitre; 
 
II - ampliar, adequar, orientar e acompanhar, o processo da implantaça o da educaça o 
em tempo integral; 
 
III - assegurar a manutença o das escolas que ofertem educaça o em tempo integral; 
 
IV - viabilizar o financiamento do projeto nas escolas que passarem a integralizar a 
educaça o em tempo integral; 
 
V - viabilizar, quando necessa rio, a construça o, ampliaça o e adequaça o das escolas a 
fim de garantir espaços apropriados para desenvolver as atividades em tempo 
integral; 
 
VI - assegurar a ampliaça o da alimentaça o dos estudantes integrantes da proposta da 



 

 

  

 

educaça o em tempo integral; 
 

Art. 12. Compete a  Secretaria Municipal de Educaça o: 

I - orientar e acompanhar, o processo da implantaça o da educaça o em tempo integral, 
envolvendo a comunidade escolar, a famí lia e sociedade em geral, sobre a necessidade 
e a importa ncia da educaça o em tempo integral; 

 
II - proporcionar formaça o continuada aos profissionais da educaça o em tempo 
integral, possibilitando educaça o de qualidade e a valorizaça o       profissional; 
 
III - prestar assessoria pedago gica, atrave s da coordenaça o pedago gica da Secretaria 
Municipal de Educaça o, a s escolas que ofereçam educaça o em tempo integral, para 
elaboraça o e execuça o das propostas curriculares da Base Nacional Comum e das 
atividades extracurriculares, inclusive visando o desenvolvimento das compete ncias 
socioemocionais; 
 
IV - orientar as escolas na execuça o e implementaça o do projeto de educaça o integral; 
 
V - selecionar profissionais, quando necessa rio para desenvolver as atividades 
referentes projeto de educaça o integral; 
 
Art. 13. Compete a s escolas da rede municipal de ensino em tempo integral: 

I - adequar seus regimentos internos e propostas pedago gicas ao contexto da educaça o 
em tempo integral; 
 
II - ter um plano escolar pro prio, o qual refletira  as concepço es da proposta pedago gica, 
e disciplinara  as normas e princí pios de organizaça o, nos termos do      artigo 9º desta lei.  
 
III - apontar os crite rios de organizaça o da escola, especificando seu regime escolar, 
matrí cula, calenda rio escolar, organizaça o das turmas/agrupamentos de estudantes, 
processo de avaliaça o da proposta pedago gica e do desempenho dos estudantes com 
respectivas formas de registros, conselho de classe, estudos de recuperaça o, controle 
da freque ncia, classificaça o, progresso es, aceleraça o de estudos, avanço, 
transfere ncia, aproveitamento de estudos e adaptaça o, reclassificaça o e certificaça o. 
 
IV - operacionalizar as ações do projeto in loco, garantindo a efetivação da proposta e 
acompanhando os resultados; 
 
V - acompanhar a freque ncia dos estudantes que integrem a educaça o em tempo 
integral; 
 
VI - adequar os espaços existentes no ambiente escolar que possam favorecer a 
implementação e efetivação das atividades propostas no projeto. 



 

 

  

 

 
Art. 14. Eventuais circunsta ncias na o previstas nesta Lei podera o ser objeto de 
discussa o pelo Conselho Municipal de Educaça o. 

Art. 15. Fica criada a funça o de facilitador, o qual sera  responsa vel pela realizaça o das 
seguintes oficinas, com o intuito de desenvolver atividades extracurriculares, bem 
como para desenvolvimento das compete ncias socioemocionais dos alunos: 

I - esportes; 

II - cultura brasileira; 

III - projetos integradores; 

IV - dança; 

V - mu sica; 

VI - educaça o patrimonial; 

VII - educaça o ambiental; 

VIII - teatro; 

IX - informa tica; 

X - multiletramento. 

Para grafo u nico. O quantitativo e a forma de remuneraça o dos facilitadores sera o 
estabelecidos em lei especí fica. 

Art. 16. Esta Lei entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogando-se as 
disposiço es em contra rio. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE (CE), AOS 13 (TREZE) DIAS DO ME S 
DE SETEMBRO DE 2023. 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 

 
O  MUNICÍPIO  DE  SALITRE,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público Interno,   inscrito   no   CNPJ   
sob   o   nº   12.464.491/0001-00,   através   da   Secretaria   de Administração, Finanças e Governo, 
CERTIFICA que a LEI N° 449/2023,  DE 13 DE SETEMBRO DE 2023, que DISPÕE SOBRE A 
IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL NO 
MUNICÍPIO DE SALITRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.. Foi publicado na data de 13 de 
Setembro de 2023, por meio de afixação no mural do Prédio da Prefeitura Municipal, com 
endereço na Praça São Francisco, s/nº, Centro, Salitre – CE, bem como no site oficial da Prefeitura 
Municipal no seguinte link: https://www.salitre.ce.gov+.br/ em virtude de não haver no 
Municí´pio Diário Oficial, com fundamento legal no artigo 104, § 1º da Lei Orga^ nica Municipal. 
 

Paço da Prefeitura Municipal de Salitre – Ceará, aos 13 de Setembro de 2023. 
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